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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

 

PROCESSO 39851/2026-e 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que realiza chamada pública para o objeto 

conforme especificado neste Edital e seus anexos. A presente chamada pública 

encontra-se embasada na Lei 11.947/2009, no Art. 74, inciso IV, e Art. 79, inciso I, ambos da 

Lei 14.133/21. 

 

SITE DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO: https://bnccompras.com/ 

 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 08 de julho de 2026 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, 

Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP 

Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores 

de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 – O valor máximo estimado será de R$ 7.177.910,00 (Sete milhões, cento e setenta e 

sete mil, novecentos e dez reais) conforme Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os fornecedores de produtos orgânicos deverão apresentar cópia autenticada de 

Certificação emitida por um Organismo da Avaliação da Conformidade Orgânica (OAC) 

credenciado junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; ou 

cópia autenticada de documento de cadastro junto ao MAPA para realizar a venda 

direta sem certificação, conforme critérios estabelecidos pela Lei No 10.831, de 23 de 

dezembro de 2003 e pelo Decreto N° 6.323, de 27 de dezembro de 2007. O artigo 35 da 

Resolução nº 6 de 08 de maio de 2020 apresenta o critério de distribuição da demanda. 

 

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 

grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e 

grupo de projetos do país. 

§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP 

Jurídica. 

§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
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comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ABERTURA  

 

4.1 O Município de Itajaí receberá os documentos via portal BNC e verificará se a 

documentação atende ao exigido neste edital.  

 

4.2 Conferidos os documentos e constatada irregularidade na documentação 

apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá reapresentá-los 

escoimados das irregularidades apontadas, conforme Termo de Referência.  

 

4.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do 

município, declarando o credenciado e a posterior celebração do respectivo contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado de forma mensal, de acordo com os quantitativos 

efetivamente entregues e aceitos, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal correspondente. 

 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

aceite da nota fiscal pela autoridade competente da Secretaria gestora, por meio de 

ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela Contratada. 

 

5.3. A medição para fins de pagamento corresponderá à soma dos valores dos itens 

entregues, calculados com base nos preços unitários fixados neste Termo de Referência. 

 

5.4. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na 

legislação vigente, quando aplicáveis. 

 

5.5. O fornecedor optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção dos tributos 

abrangidos por esse regime, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, mediante 

comprovação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

6.1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada no interesse da administração nos termos da Lei nº 

14.133/2021, e será precedida de avaliação da execução anuída pelo/a fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

 

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 

 

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes 
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no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 

desacordo. 

 

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, 

por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega 

do objeto; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02(dois) anos. 

 

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7.8. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, 

nos casos de: 

 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 
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j) cometer fraude fiscal. 

 

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou Contratada. 

 

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez 

que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a 

Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para 

tanto notificar por escrito e conceder prazo legal. 

 

8.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor.  

 

8.4 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

processo será o Município de Itajaí.  

 

 

   Datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

                                   MICHÉLLE RIGUEIRA DA SILVA 

       Secretária de Educação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

O Termo de Referência encontra-se em arquivo anexo ao edital, disponível nos sites: 

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/licitacoes/usuario-externo/  

https://bnccompras.com/ 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº____ /2026 

        Processo SIPE nº 39851/2026-e 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR. CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E 

................................................ 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, 

nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 

83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e  ___________, sita na Rua 

_____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no ________sob 

nº________, neste ato representada por ___________, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos moldes da Lei 

14.133/2021, assim como pelas condições no edital de Chamada pública 008/2026, 

pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR.   

 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

edital de Chamada pública 008/2026, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ 

.................................................. (...........................................................). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO 

 

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado. 

 

3.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo, observado o disposto nos arts. 134 e 135 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3. O reajuste será formalizado por apostilamento, independentemente de solicitação 

do contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado de forma mensal, de acordo com os quantitativos 

efetivamente entregues e aceitos, após o recebimento definitivo dos produtos, 

mediante apresentação da nota fiscal correspondente. 
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4.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

aceite da nota fiscal pela autoridade competente da Secretaria gestora, por meio de 

ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela Contratada. 

 

4.3. A medição para fins de pagamento corresponderá à soma dos valores dos itens 

entregues, calculados com base nos preços unitários fixados neste Termo de 

Referência. 

 

4.4. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na 

legislação vigente, quando aplicáveis. 

 

4.5. O fornecedor optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção dos tributos 

abrangidos por esse regime, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, mediante 

comprovação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas correrão por conta da seguinte dotação: 501, 502, 504 

e 506, Exercício 2026.  

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

i) Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação 

necessária; No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a 

entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos 

normativos do Edital;  

j) Os entregadores da contratada deverão, obrigatoriamente, estar com uniformes 

limpos, de cor clara e identificados, com os cabelos presos e protegidos por redes, 

toucas ou outro acessório apropriado para esse fim;  

k) Ter conhecimento e aceitar que novas unidades escolares poderão ser incluídas 

ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de 

Educação;  

l) Ao entregar os gêneros, o Contratado deverá descarregá-los até o interior do 

local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega;  

m) O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de 

precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;  

n) O acondicionamento e transporte dos itens deverão ser feitos dentro do 

preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de 

contaminação e observado as questões relativas à temperatura;  
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o) A quantidade do produto fornecido pela Contratada será solicitado pela 

Contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias;  

p) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste contrato; 

q) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los 

na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Contratante;  

r) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos 

serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 

Contratante;  

s) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante;  

t) Respeitar as Normas Brasileiras - (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.  

u) A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma ambientalmente 

adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio 

ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 

a) comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 

falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES 

 

1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 

 

2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações 

constantes no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 

desacordo. 

 

4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não 

entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto 

para entrega do objeto; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02(dois) anos. 

 

6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de 

Itajaí, nos casos de: 

 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
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i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou Contratada. 

 

10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito 

ao contraditório e a ampla defesa. 

 

11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de 

quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços 

prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a 

seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – A contratação será pelo prazo de 12 meses a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na 

Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os 

equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de 

Educação. Fiscais designados: 

 

GESTOR: 

 

Nome:  Michélle Rigueira da Silva 

Cargo: Secretária de Educação 

Matrícula: 146703 

E-mail:  gabinete@edu.itajai.sc.gov.br 

 

  

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

 

Nome: Ieda Maria Pascuo Meneguetti 

Cargo: Diretora de Assistência ao Educando 

Matrícula: 182802  

E-mail: dae@edu.itajai.sc.gov.br 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO (responsável pela execução): 

 

Nome: Egnaldo Bernardes 

Cargo: Supervisor de Alimentação Escolar 

Matrícula: 1255210 

E-mail: merenda@edu.itajai.sc.gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar 

qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou 

realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente 

poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 

03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado: 

 

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou 

suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando 

necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária 

a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes 

pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 

CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 

inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos 

serviços, nos limites previstos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 

extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos 

preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que 

aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 

dos fatos elencados nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que 

regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 

 

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que 

possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

Datado e assinado digitalmente. 

 

ASSINATURAS 
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